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BoaVista Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

I SMEC

CONTRATO N° 263/2022/SMEC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 284/2021
PROCESSO N° 14045/2021/SMAG

DESMEMBRAMENTO N° 2698/2022/SMEC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA
VISTA-RR, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
E A EMPRESA THALITA DISTRIBUIDORA
E COMÉRCIO DE CALÇADO EIRELI ME,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

o MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
C.N.PJ sob o n°·05.943.030/000 I - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito,
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n"
147.028 SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72, com endereço profissional na rua General Penha
Brasil n° 1011, bairro São Francisco, nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE,
com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
SMEC, representada por sua Secretária, a Sra. MARIA CONSUÊLO SALES SILVA, brasileira.
casada, portadora do RG n° m-6.393.719 e CPF n" 323.580.752-72, com endereço profissional na
Rua General Penha Brasil, n° 705, São Francisco, Boa Vista/RR, e a Empresa THALITA
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE CALÇADO EIRELI ME, estabelecida na Avenida
General Ataíde Teive, n° 6969, bairro Nova Canaã, CEP 69.314-382, Boa Vista/RR, inscrita no
CNPJ sob o n° 02.040.679/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Procurador, o Sr. RUSIVANDO HALAMO GUEDES, portador do RG n°
246.353 SSP/RR e CPF: 071.878.364-65, residente e domiciliado na Rua Raimundo Pena Forte,
n? 2461, bairro Asa Branca, Boa Vista/RR, firmam o presente instrumento, tendo em vista o
constante e decidido no Processo Administrativo n° 14045/20211SMAG (Desmembramento n"
2698/2022/SMEC), doravante referido por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n°
284/2021, para Registro de Preços, homologado em 03/02/2022 (DOM 5557), e conforme Ata de
Registro de Preços 030/2022/SMAG/SA, publicada no dia 10/02/2022 (DOM 5562), nos termos
da Lei n" 8.666/93, a qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1- Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme especificado neste instrumento, de acordo com os
quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA-DADOCUMENTAÇÃO
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos ra
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
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a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n? 284/2021 e o anexo I(Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

SMEC

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 - A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução.
3.2 - A CONTRATADA deve cumprir fielmente as condições de entrega, recebimentos e prazos
constantes no Termo de Referência e neste instrumento.
3.3. O prazo para entrega do material será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Entrega pela Contratada.
3.4. A Contratada entregará à Contratante os materiais de forma parcelada, de acordo com a
quantidade estipulada na Ordem de Entrega, que será emitida após o empenho da despesa.
3.5. Serão devolvidos os materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que
apresentem prazo de validade inferior a 50% (cinquenta por cento) da vida útil do produto.
3.6. Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado na Ordem de Entrega, devidamente
acordado com a Contratada e em conformidade com o estabelecido neste instrumento.
3.7. A entrega deverá ser realizada nos dias úteis compreendidos de segunda-feira à sexta-feira,
das 08hOOminàs 18hOOmin.
3.8. A entrega, excepcionalmente, poderá ocorrer aos finais de semana, feriados e nos dias em que
não houver expediente na Administração Municipal, desde expressamente autorizado pela
Contratante.
3.9. A Contratada deverá acordar com a Contratante a realização da entrega, dentro do prazo
previsto contratualmente, informando o dia, horário e qual transportadora entregará os materiais,
quando for o caso.
3.10. Os objetos serão recebidos e aceitos da seguinte forma:
3.10.1. Provisoriamente, no ato da entrega.
3.10.2. Definitivamente, mediante atesto na(s) Nota(s) Fiscal(ais), depois de corrido o prazo
fixado para o recebimento provisório, na hipótese de não haver nenhuma irregularidade, o que não
exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente, após a verificação
da qualidade e quantidade do material.
3.10.2.1. A verificação da qualidade e quantidade do material, mencionada no item 3.10.2, deverá
constar em termo circunstanciado, elaborado pelos Fiscais do Contrato ou outro servidor
excepcionalmente designado pela Contratante.
3.10.2.2. Na hipótese da verificação a que se refere o item 3.10.2 não ser procedida dentro do
prazo consignado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
3.11. O recebimento provisório ou definitivo, ainda que na forma do item 3.10.2, não exclui e/ou
reduz a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
3.12. A embalagem deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições de
armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da
Contratada até a descarga no local indicado pela Contratante.
3.13. O transporte dos produtos até a entrega será por conta da Contratada, sem qualquer
responsabilidade e/ou ônus à Contratante.
3.14. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos n
prazo de até 10 (dez) dias corridos, a critério da Contratante, a contar do recebimento da ,
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Notificação pela Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem
qualquer ônus para a Contratante.
3.15. Os produtos deverão ter prazo de validade superior a 06 (seis) meses, no mínimo, contados a
partir da data de recebimento pela Contratante.
3.16. A rotulagem deverá conter obrigatoriamente todas as informações legais, salientando que a
ausência de qualquer informação poderá acarretar a rejeição e devolução do produto, devendo a
Contratada realizar a imediata substituição.
3.17. Os produtos entregues deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo com a
legislação vigente.
3.18. O descumprimento, total ou parcial, das condições de entrega dos materiais sol icitados
através da Ordem de Entrega poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades
administrativas previstas no Termo de Referência, no Edital e no Contrato Administrativo, bem
como das reparações pertinentes previstas nas leis vigentes, à luz das peculiaridades do caso

I SMEC

concreto.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 29.256,50 (vinte e nove mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), e o preço é o constante da proposta da
CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos representantes
das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor.
4.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e
Finanças - SEPF, até 30° (trigésimo) dia do mês subsequente à efetiva entrega dos materiais,
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura), em 02 (duas) vias
devidamente atestadas pelos fiscais.
4.2.1 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei Federal n" 8.666/93.
4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à
contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação
financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta,
o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
4.4 - Nas hipóteses previstas no item 4.3., o prazo para pagamento iniciar-se-a após a
comprovação da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à
Contratante.
4.5 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA
5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de
Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/90.
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5.2 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução do
objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93, salvo se
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA
6.1 - A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, a partir de sua publicação no Diário
Oficial do Município - D.O.M.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n? 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:
7.2 -AO CONTRATANTE:
7.2.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato.
7.2.2- Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto do Contrato, tais como eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua
correção;
7.2.3- Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua
habilitação;
7.2.4- Designar um representante para acompanhamento e fiscalização do contrato dos termos do
Art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93;
7.2.5- Receber o objeto do Contrato através do setor responsável por seu acompanhamento ou
fiscalização, em conformidade com o Art. 73 da Lei Federal n. 8.666/93;
7.2.6- Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o disposto neste
instrumento.
7.3 - À CONTRATADA:
7.3.1- Cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
7.3.2- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
7.3.3- Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE com relação
à execução do Contrato;
7.3.4- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as
orientações do mesmo, visando fiel cumprimento do contrato;
7.3.5- Manter durante todo o período de vigência do presente Contrato todas as condições que
ensejaram a sua habilitação;
7.3.6- Substituir o objeto fornecido que se apresentar em desacordo com as características e
especificações exigidas, sem ônus para o Contratante;
7.3.7- Garantir a qual idade dos produtos pelo período de 12 (doze) meses;
7.3.8- Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n. 8.666/93. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado e devidamente justificado pela parte
interessada e aceito pela Administração.
7.3.9- Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal,
CNPJ n" 05.943.030/000 I-55, conforme Decreto Municipal n? I29/E, de 22 de julho de 2009.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçõe
orçamentárias:
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a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo solicitado para
empenho o valor de R$ 7.950,60 (sete mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta centavos);
b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo solicitado para
empenho o valor de R$ 6.868,18 (seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos);
c) Unidade Orçamentária: 02070 I, Funcional Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo solicitado para
empenho o valor de R$ 13.172,97 (treze mil, cento e setenta e dois reais e noventa e sete
centavos);
d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.367.0017.2.042, Categoria
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo solicitado para
empenho o valor de R$ 1.264,75 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco
centavos).

I
SMEC

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará,
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência.
9.2 - Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor inadimplido (art. 86 da Lei
Federal n? 8.666/93).
9.3 - Multa Compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto (art. 87, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70,
ambos da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas
nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento,
no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no
art. 65, § 1°,da Lei n° 8.666/93.
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de
execução do objeto do presente Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diári
Oficial do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei n"
8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista - RR, OI de abril de 2022.

PELO CONTRATANTE: \.p~a- "n ~~
·J'NfARIA C~S SILVA
Secretária Municipal Educação e Cultura

PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

T .'\ \(L> Lo. c.\q__lJ\oS.1. ...J...\') O\.n lÃ(" \.).

2. {b..& dtwif"
CIC/CPF: 70 z 1.0(, . 17.2-/:'1
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNicíPIO DE BOA VISTA - N° 5598 05 de Abril de 2022

A Secretaria Municipal de Educoçôo e Cultura de
Boa Vista, em cumprimento ao disposto no lei n? 10.520
de 17 de Julho de 2002, torna público os preços registrados
no Pregoo Eletrónico nO 173/2021, referente 00 Processo
n~ 5099/2021/SMEC, cujo objeto é o EVENTUALCONTRATA­
ÇAO DEEMPRESASOB O SISTEMADE,REGISTRODEPREÇOS
PARAAQUISIÇAO DE MATERIALDIDATICO PARAATENDER
AS NECESSIDADESDA SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCA­
çÃO E CULTURA,conforme fornecedores e valores discri­
minados o seguir: LOTES3, 5 e 6, empresa classificado:

',terveniente: SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCA- INFOR EXPRESSEMPREENDIMENTOSEIREUME, inscrita nofi!JlTU"".. CNP' nO08.889.12"000 1-48, serrdo o LOTE3 no valo, de RS

~

• ,_..: r ontratante: MUNICIPIO DEBOAVISTA. , 1.135.996,45 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, nove-
ontratada: THAlITA DISTRIBUIDORAE COMERCIO centos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), o
~Dr. 1:101:1I UI: I r.TI: I;; ~~ .. ~I~~ ..1_ De 1 , 'l'l 1;;70 1o ( .. ~ ~:I"'';:'~ ~~~.~ ~ .. :~

CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 1141EDE 02 DE AGOSTO DE 2018 E DECRETO FEDERAL N' 8538. ART. 7 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015
\fe~lell"'\.IIr::= /I. AI ITeIl.I'" I"'"1\ ne ,""eeTC: r'\1"\"'. ,•• eUTt"'\ e." "".. _ .. ·:I _ .. I i ,o.I i k "j -'" ! i#i ., ,eI""'\Ofl61\,,,,,,,, I""'\t ..".-"'. ~"'I'A-.,I::u::el!'

aditivo correrão à conta do seguinte dotoçoo orçamentária:
a) Unidade Orçamentário: 020702, Funcional

Programático: 12.361.0020.2.060, Categoria Económica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB.

Contratante: MUNICIPIO DEBOAVISTA.
Interveniente: SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCA­

CÀOECULTURA.
> Contratado: CEPAL- CONSTRUTORADE POÇOS AR-
TESIANOSLTOA-ME

CNPJ: 07.513.569/0001-08
Dato de Assinatura: 30 de março de 2022.

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODECONTRATO

Processo nO: 12620/2021/SMEC
Espécie: Contrato nO25~/2022/SMEC
Modalidade: CONCORRENCIAN° 003/2021
Valor Total: RS 3.805.380,26 (três milhões, oitocen­

tos e cinco mil, trezentos e oitenta reais e vinte e seis centa­
vos)

9bjeto: OBRASE SERViÇOSOE ENGENHARIA"PARA
EXECUÇA9DA REFORMA,AMP,UAÇAOE CONSTRUÇAODE
CASASMAE,LOTEI, NO MUNICIPIO DEBOAVISTA.-RR.

- As despesas com a execuçoo do presen­
te contrato. correrão à conta da Unidade Orçamen­
tária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078 •.205},
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de Recurso: PRO­
PRIO.

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCA-
çÀO ECULTURA. ,

Contratante: MUNICIPIO DEBOAVISTA.
Contratada: MULTIVENDASCOMÉRCIOE SERVICOS

LTM-~P .
CNPJ: 07.538.900/0001-36
Doto de Assinatura: 29 de marco de 2022.
Vigência: A vigência do controro será de 210 (du-

zentos e dez) dias, contados da assinatura do Termo contra­
tual, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, da
Lei 8.666/93, sendo este encerrado a partir da emisséio do
termo de recebimento definitivo da obra.

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODECONTRATO

Processo nO:2698/2022/SMEC
Espécie: Contrato n~ 263/20~2/SMEC
Modalidade.: PREGAOElETRONICON° 28412021
Valor Total: RS29.256,50 (vinte e nove mil, duzentos

e cinquenta e seis reais eciriquenre centavos)
Objetor AQUlSIÇAO DE MATERIAISDE LIMPEZA E

HIGIENE PARAATENDERAS NECESSIDADESDA SECRETARIA
MUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

- As despesas com o execuçõo do presente contrato
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

o) Unidade Orçamentário: 020701, Funcional
Programatica: 12.365.0078.2.050, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENIO aSE, sendo
solicitado para empenho o valor de RS 7.950,60 (sete mil,
novecentos e cinquenta reais e sessenta centavos);

b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, sendo
solicitado poro empenho o valor de RS 6.868,18 (seis mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos);

c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro­
gramática: 1.2.361.0016 ..2.036, Categçria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, sendo
solicitado para empenho o valor de RS 13.172,97 (treze mil,
cento e setenta e dois reais e noventa e sete centavos);

d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.367.0017.2.042, Categoria Económico:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, sendo
solicitado poro empenho o valor de RS 1.264,75 (um mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centa­
vos).

3
CNPJ: 02.040.679/0001-78
Data de Assinatura: 01 de abril de 2022.
Vigência: A vigência do Contrato será de oré 12

(doze) meses, a partir de sua publicação no Diário Oficial
do Município - D.O.M.

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODECONTRATO

Processo nO':24309/2022/SMEC
Espécie: Contrato n~ 264/202,2/SMEC
Modalidade: PREGAOELETRONICONO'018/2022
Valor Total: RS 728.116,83 (setecentos e vinte e oito

mil, cento e dezesseis reqis e oitenta e três centavos)
Objeto: AQUISIÇAODE 5.157 lClNCO MIL, CENTC)E

CI,NQUENTAE SETE)RECARGASDE ~AS-GLp' COMPOSIÇAO
BASICADE PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), COM
UNIDADEDE FÇ>RNEClMj:NTO:BOTIJADE 13KG, RETORNA~
VELPARAFOGOES DOMESTlCOS,PARAATENDERASECRETA­
RIAMUNICIPALDEEDUCACÃOECULTURA- SMEC- LOTE1.

- As despesas com' a execoçõo do presente contrato
correra o à conto das seguintes dotações orçamentária:

a) Unidade Orçamentárim 020701, Funcional
Programatica: 12.365.0078.2.050, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENIO QSE, sendo
solicitado paro empenho o valor de RS 189.194,60 (cento e
oitenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta
centavos);

b' Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programatica: 12.365.0078.2.055, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENtO QSE, sendo
solicitado poro empenho o valor de RS 174.652,03 (cento e
setenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e
três centavos);

c) Unidade Orçamentário: 020701, Funcional Pro­
gramática: 12.361.0016.2.036, CatEtgoria Económico:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENtO QSE, sendo so­
licitado para empenho o valor de RS 334.902,68 (trezentos e
trinta e quatro mil, novecentos e dois reais e sessenta e oito
centavos);

d} Unidade Orçamentário: 020701, Funcional
Programatica: 12.361.0018.2.046, Categoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVENtO QSE, sendo so­
licitado poro empenho o valor de RS 22.166,83 (vinte e dois
mil, cento e sessenta e seis reais e oitenta e três centavos).

e} Unidade Orçamentário: 020701, Funciona! Pro­
gramática: 12.361.0015.2.031, çategoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: PROPRIO, sendo solicitado
poro empenho o valor de RS 7.200,69 (sete mil, duzentos
reais e sessenta e nove centavos).

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA-
çÃO ECULTURA. ,

Contratante: MUNICIPIO DEBOAVISTA.
Contratado: BOAVENTURAEMPREENDIMENTOSLTDA
CNPJ: 29.047.505;0001-93
Data de Assinatura: 31 de março de 2022.
Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze)

meses, o partir do assinatura do instrumento contratual.

PREFEITURA.MUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

SíNTESEDASATASDEREGISTRODE PRECOS
N° 064 E 065/2022/SMEC .

Referente 00 Pregoo Eletrónico n? 173/2021
Processo 5099/2021-SMEC


